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VI - articular e integrar instâncias de negociação e pactuação
com Estados, Municípios e Distrito Federal com vistas a estruturar o
Sistema Nacional de Cultura;

VII - coordenar as Conferências Nacionais de Cultura;

VIII - coordenar e supervisionar as atividades das Repre-
sentações Regionais do Ministério; e

IX - executar as atividades relativas à celebração e à pres-
tação de contas dos convênios, acordos e outros instrumentos con-
gêneres, que envolvam a transferência de recursos do Orçamento
Geral da União, no âmbito de sua área de atuação.

Art. 19. À Diretoria de Programas Integrados compete:

I - planejar e coordenar ações para a promoção da cidadania
e inclusão social por meio do acesso aos bens e serviços culturais e
geração de emprego e renda no campo da cultura;

II - planejar e coordenar as ações do Programa Mais Cultura;

III - planejar, coordenar, desenvolver e monitorar a inte-
gração de ações do Programa Mais Cultura com parceiros públicos e
privados;

IV - planejar, coordenar, desenvolver e monitorar as ati-
vidades destinadas a promoção da articulação intersetorial e com os
demais níveis de governo, necessárias à execução e integração dos
programas, projetos e ações culturais;

V - articular e integrar as atividades e ações de cooperação
técnica com Estados, Municípios e Distrito Federal, com vistas a
fortalecer a gestão descentralizada de programas, projetos e ações
culturais; e

VI - propor, implementar e monitorar os acordos de co-
operação técnica com a sociedade civil e organizações do terceiro
setor, em especial para os acordos destinados às comunidades tra-
dicionais e para as populações em situação de extrema vulnerabi-
lidade social.

Art. 20. À Diretoria de Livro, Leitura e Literatura compete:

I - planejar, coordenar, monitorar e avaliar a implementação
do Plano Nacional de Livro e Leitura, no âmbito dos programas,
projetos e ações do Ministério;

II - formular, articular e implementar ações que promovam a
democratização do acesso ao livro e à leitura;

III - subsidiar tecnicamente a formulação e implementação
de planos estaduais e municipais de livro e leitura;

IV - subsidiar a formulação de políticas, programas, projetos
e ações de acesso, difusão, produção e fruição ao livro e à leitura, por
meio do fortalecimento da cadeia criativa e produtiva do livro e da
cadeia mediadora da leitura;

V - implementar, em conjunto com demais os órgãos com-
petentes, as ações de fortalecimento da cadeia produtiva do livro
brasileiro;

VI - formular e implementar, em conjunto com a Fundação
Biblioteca Nacional, programas de implantação e modernização das
bibliotecas públicas, municipais e comunitárias; e

VII - planejar, coordenar, integrar, monitorar e avaliar as
ações de livro e leitura do Programa Mais Cultura.

Art. 21. À Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura
compete:

I - formular diretrizes gerais e dar publicidade aos critérios
de alocação e de uso dos mecanismos de financiamento e incentivo à
cultura, de recursos de fundos de investimento cultural e artístico e do
Fundo Nacional da Cultura, em conjunto com as outras unidades do
Ministério da Cultura;

II - desenvolver, propor e executar mecanismos de finan-
ciamento e de implantação de infraestrutura cultural, com vistas a
propiciar o desenvolvimento sustentável da produção cultural;

III - planejar, coordenar e supervisionar a operacionalização
do PRONAC;

IV - planejar, coordenar, supervisionar, promover, controlar e
avaliar as atividades relativas à análise, aprovação e acompanhamento
de propostas culturais apresentadas com vistas aos mecanismos de
financiamento, investimento e fomento à cultura;

V - executar as atividades relativas à celebração e à prestação
de contas dos convênios, acordos e outros instrumentos congêneres,
que envolvam a transferência de recursos do Orçamento Geral da
União, no âmbito de sua área de atuação;

VI - coordenar, acompanhar e analisar a prestação de contas das
ações, programas e projetos financiados com recursos incentivados;

VII - promover a realização de coleta de dados, mapea-
mentos, estudos e pesquisas acerca de modelos e sistemas públicos de
financiamento e fomento à cultura;

VIII - planejar, desenvolver e apoiar ações voltadas à for-
mação de agentes culturais e a qualificação de sistemas de incentivo,
fomento e financiamento à cultura;

IX - propor, desenvolver e implementar ferramentas de fi-
nanciamento das atividades culturais, com vistas ao fortalecimento de
suas cadeias produtivas;

X - planejar, propor, desenvolver e implantar novos modelos
de negócios e de financiamento à cultura, isoladamente ou em par-
ceria com organismos públicos ou privados; e

XI - prestar suporte técnico e administrativo à Comissão
Nacional de Incentivo à Cultura e à Comissão do Fundo Nacional da
Cultura.

Art. 22. À Diretoria de Incentivo à Cultura compete:

I - planejar, coordenar e executar as atividades relativas à
recepção, análise, controle, acompanhamento, fiscalização e avaliação
de projetos culturais, no âmbito da Secretaria;

II - elaborar e submeter às instâncias competentes os editais
dos processos seletivos dos programas e projetos incentivados;

III - autorizar, acompanhar e controlar a execução financeira
de projetos aprovados no âmbito da Secretaria;

IV - acompanhar o processo de abertura de contas-correntes,
realizar o controle de saldos e viabilizar as transferências de recursos;

V - acompanhar a execução dos programas e projetos de
incentivos fiscais aprovados no âmbito da Secretaria; e

VI - elaborar e divulgar relatórios de acompanhamento e
avaliação do alcance dos resultados dos projetos aprovados no âmbito
da Secretaria.

Art. 23. À Diretoria de Desenvolvimento e Avaliação de
Mecanismos de Financiamento compete:

I - implementar, em articulação com instituições financeiras,
públicas e privadas, mecanismos de financiamento de atividades da
economia do setor cultural;

II - mapear, diagnosticar, propor e implementar novas mo-
dalidades de financiamento e investimento para os programas e pro-
jetos culturais;

III - elaborar normas e definir procedimentos para a im-
plantação, acompanhamento e avaliação de mecanismos de fomento,
incentivo e financiamento à cultura;

IV - promover a capacitação dos agentes empreendedores,
empresas e gestores culturais com vistas a assegurar o acesso aos
mecanismos de fomento e incentivo, bem como aprimorar a gestão de
programas e projetos viabilizados no âmbito do PRONAC;

V - gerar informações gerenciais relativas ao acesso aos
mecanismos de financiamento e investimento e à gestão dos pro-
gramas e projetos viabilizados;

VI - estabelecer indicadores de eficiência e eficácia para o
monitoramento e acompanhamento dos programas e projetos; e

VII - controlar, supervisionar e acompanhar a execução dos
convênios e outros instrumentos de repasse de recursos aprovados no
âmbito da Secretaria.

Seção III
Dos Órgãos Descentralizados

Art. 24. Às Representações Regionais, nas suas áreas de
jurisdição, compete:

I - representar o Ministério, bem como participar da im-
plementação e acompanhamento das políticas culturais;

II - prestar informações sobre os programas, projetos, ações e
atividades do Ministério, orientar e acompanhar sua implementação;

III - fornecer subsídios para a formulação e avaliação das
políticas, programas, projetos, ações e atividades do Ministério;

IV - auxiliar o Ministério na articulação com os órgãos
federais, estaduais, municipais e entidades privadas, incluindo em-
presas, instituições culturais e o terceiro setor;

V - atender e orientar o público quanto aos serviços pres-
tados pelo Ministério;

VI - prestar apoio logístico e operacional aos eventos rea-
lizados pelo Ministério em suas respectivas áreas de atuação; e

VII - exercer outras atividades determinadas pelo Ministro de
Estado.

Seção IV
Dos Órgãos Colegiados

Art. 25. Ao CNPC cabe exercer as competências estabe-
lecidas no Decreto no 5.520, de 24 de agosto de 2005.

Art. 26. À CNIC cabe exercer as competências estabelecidas
no Decreto no 5.761, de 27 de abril de 2006.

Art. 27. À CFNC cabe exercer as competências estabelecidas
no Decreto no 5.761, de 2006.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 28. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - supervisionar e coordenar os órgãos integrantes da es-
trutura do Ministério;

II - submeter ao Ministro de Estado o plano plurianual e os
planos anuais do Ministério e de suas entidades vinculadas;

III - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-
vidades do Ministério;

IV - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva; e

V - exercer outras funções que lhe forem atribuídas pelo
Ministro de Estado.

Seção II
Dos demais Dirigentes

Art. 29. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades
que integram suas respectivas áreas e exercer outras atribuições que
lhes forem cometidas.

Art. 30. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar,
coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas uni-
dades e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. As competências dos órgãos que integram a estrutura
organizacional do Ministério e as atribuições dos respectivos diri-
gentes serão estabelecidas em regimento interno.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

Nº

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle In-

terno
102.5

1 Assessor Técnico 102.3

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe de Gabinete 101.5
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio Ad-
ministrativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Ouvidoria 1 Chefe da Ouvidoria 101.4
2 Ouvidor 101.3
1 Assistente 102.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe da Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria 101.4
2 Gerente de Projeto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Complexo Cultural 1 Chefe 101.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Diretor de Programa 101.5
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4 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

27 FG-1
17 FG-2
3 FG-3

Secretaria-Executiva do CNPC 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DIRETORIA DE GESTÃO ES-
T R AT É G I C A

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Gerência de Desenvolvimento Ins-
titucional

1 Gerente 101.4

2 Subgerente 101.3
2 Assistente 102.2

Gerência de Informações Estratégi-
cas

1 Gerente 101.4

Subgerência 2 Subgerente 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Gerência de Planejamento Setorial 1 Gerente 101.4
Subgerência 3 Subgerente 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento,
Finanças e Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DIRETORIA DE GESTÃO IN-
TERNA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos
Logísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Atendimen-
to, Documentação e Prestação de
Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Execução
Orçamentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

DIRETORIA DE RELAÇÕES IN-
TERNACIONAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência de Integração e Assuntos
Multilaterais

1 Gerente 101.4

1 Subgerente 101.3

Gerência de Cooperação e Assun-
tos Bilaterais

1 Gerente 101.4

1 Subgerente 101.3

Gerência de Intercâmbio e Projetos
Especiais

1 Gerente 101.4

1 Subgerente 101.3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Direito da
Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos
Administrativos e Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Convênios e
Editais de Seleção Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE POLÍTICAS
C U LT U R A I S

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
1 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DIRETORIA DE ESTUDOS E
MONITORAMENTO DE POLÍTI-
CAS CULTURAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Economia
da Cultura e Estudos Culturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento da Política Cultural

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE DIREITOS IN-
TELECTUAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Difusão de
Direitos Autorais e de Acesso à
Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Co-
letiva e de Mediação em Direitos
Autorais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Regulação
em Direitos Autorais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE CIDADANIA
C U LT U R A L

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
Gabinete 1 Chefe 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE ACESSO À
C U LT U R A

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Mobilização
e Articulação em Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de
Pontos de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Cultura e
Cidadania

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DO AUDIOVI-
SUAL

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
Gabinete 1 Chefe 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DIRETORIA DE PROGRAMAS
E PROJETOS AUDIOVISUAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Políticas
Audiovisuais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Fomento a
Projetos Audiovisuais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Assuntos
Audiovisuais no Exterior

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de TV e Plata-
formas Digitais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Centro Técnico Audiovisual 1 Gerente 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2

2 FG-1
2 FG-2

Cinemateca Brasileira 1 Gerente 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3

SECRETARIA DA IDENTIDA-
DE E DA DIVERSIDADE CUL-
TURAL

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
Gabinete 1 Chefe 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE MONITORA-
MENTO DE POLÍTICAS DA DI-
VERSIDADE E IDENTIDADE

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Fomento à
Identidade e Diversidade Étnica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Promoção
da Diversidade, Difusão e Inter-
câmbio Cultural

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2



Nº 82, segunda-feira, 4 de maio de 2009 1 9ISSN 1677-7042

SECRETARIA DE ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE PROGRAMAS
INTEGRADOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Estratégias
e Gestão das Ações

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Articulação
e Integração das Ações

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Relações
Federativas e Sociedade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE LIVRO, LEITU-
RA E LITERATURA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Economia
do Livro

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Leitura e
Literatura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE INCENTIVO À
C U LT U R A

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Análise de
Projetos de Incentivos Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Fundo Na-
cional da Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Prestação
de Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

DIRETORIA DE DESENVOLVI-
MENTO E AVALIAÇÃO DOS
MECANISMOS DE FINANCIA-
M E N TO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Fomento à
Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento e Orientação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

REPRESENTAÇÃO REGIO-
NAL
Tipo "A" 3 Chefe 101.4
Tipo "B" 5 Chefe 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

8 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 6 31,68 6 31,68
101.5 4,00 5 20,00 15 60,00
101.4 4,25 41 174,25 60 255,00
101.3 1,28 69 88,32 120 153,60
101.2 1,14 24 27,36 92 104,88
101.1 1,00 12 12,00 32 32,00
102.5 5,16 6 30,96 5 25,80
102.4 3,98 4 15,92 5 19,90
102.3 1,28 2 2,56 18 23,04
102.2 1,14 12 13,68 23 26,22
102.1 1,00 41 41,00 28 28,00

SUBTOTAL 1 223 463,13 405 765,52
FG-1 0,20 27 5,40 29 5,80
FG-2 0,15 17 2,55 19 2,85
FG-3 0,12 3 0,36 3 0,36

SUBTOTAL 2 47 8,31 51 9,01
TO TA L 270 471,44 456 774,53

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO MINC P/ SEGES-MP (a) DA SEGES-MP P/ MINC (b)
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

101.5 4,25 - - 10 42,50
101.4 3,23 - - 19 61,37
101.3 1,91 - - 51 97,41
101.2 1,27 - - 68 86,36
101.1 1,00 - - 20 20,00
102.5 4,25 1 4,25 - -
102.4 3,23 - - 1 3,23
102.3 1,91 - - 16 30,56
102.2 1,27 - - 11 13,97
102.1 1,00 13 13,00 - -

SUBTOTAL 1 14 17,25 196 355,40
FG-1 0,20 - - 2 0,40
FG-2 0,15 - - 2 0,30

SUBTOTAL 2 - - 4 0,70
TO TA L 14 17,25 200 356,10

Saldo do Remanejamento (b-a) 186 338,85

DECRETO DE 30 DE ABRIL DE 2009

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Poço do Icó", situado no Município de
Santa Maria da Boa Vista, Estado de Per-
nambuco, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Poço do Iço", com área
registrada de seiscentos e setenta e nove hectares, sessenta e três ares
e cinqüenta centiares, e área medida de seiscentos e noventa e nove
hectares, vinte e nove ares e sessenta e dois centiares, situado no
Município de Santa Maria da Boa Vista, objeto do Registro no R-1-
2.370, fls. 105, livro 2-H, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Santa Maria da Boa Vista, Estado de Pernambuco (Pro-
cesso INCRA/SR-29/no 54141.000325/2008-72).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 30 DE ABRIL DE 2009

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Sítio Aratanha", com área registrada de seiscentos e
quarenta e cinco hectares e noventa e dois ares, e área medida de
seiscentos e quinze hectares, oitenta e nove ares e noventa e um
centiares, situado no Município de Viçosa do Ceará, objeto do Re-
gistro no R-1-2.579, fls. 164, Livro 2-I, do Cartório de Registro de
Imóveis do 2o Ofício da Comarca de Viçosa do Ceará, Estado do
Ceará (Processo INCRA/SR-02/no 54130.002970/2007-78); e

II - "Uiara/Cristais", com área registrada de trezentos e dois
hectares, um are e sessenta centiares, e área medida de trezentos e
quatro hectares, setenta e cinco ares e setenta e nove centiares, si-
tuado no Município de Ocara, objeto dos Registros nos R-3-63, fls. 63,
Livro 2-A; e R-5-64, fls. 64, Livro 2-A, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Aracoiaba, Estado do Ceará (Processo IN-
CRA/SR-02/no 54130.000406/2008-00).
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